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Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – M.G.. 

 

Pouso Alegre, 22 de julho de 2019. 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 7.495/2019. 

 

Autoria – Poder Legislativo 

 

 

 Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a 

analisar os aspectos legais do projeto de lei n° 7.495/2019, de autoria da vereadora 

Professora Mariléia que “ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA RECICLAGEM NAS ESCOLAS NAS 

REDES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E PARTICULARES DO MUNIC ÍPIO DE 

POUSO ALEGRE” 

 

 O Projeto de lei em análise visa, em seu artigo primeiro (1º), Art. 1º Estabelece 

diretrizes para o Programa “Reciclagem nas Escolas” nas redes Municipais, Estaduais e 

Particulares. 

 

 O artigo segundo (2º) estabelece que o Programa “Reciclagem nas Escolas” 

consiste na implantação de sistema de coleta seletiva de resíduos recicláveis e 

reutilizáveis nos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal, estadual e 

particulares, sob a orientação da direção da escola, dos professores e dos funcionários 

habilitados. § 1º As atividades didático-pedagógicas fundamentadas na educação 

ambiental consistem em ações por parte dos professores, que possibilitem a 

compreensão do gerenciamento do Programa, bem como a implementação do sistema 

da coleta seletiva e sua viabilidade econômica, estimulando, ainda, a apresentação de 

trabalhos, por parte dos alunos, envolvendo o tema. § 2º Caberá ainda aos professores 

dar ênfase à educação ambiental, podendo contar com a participação de outros órgãos 

do governo ou organizações não governamentais.  
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 O artigo terceiro (3º) aduz que o sistema de coleta seletiva a que se refere esta 

Lei consiste na separação de resíduos recicláveis e reutilizáveis, como papel, papelão, 

plástico, alumínio e vidro. § 1º A coleta seletiva deverá ser feita pela Prefeitura 

Municipal ou Associações responsáveis. § 2º O armazenamento dos resíduos recicláveis 

e reutilizáveis se dará em recipientes próprios dispostos no interior das escolas, em local 

de fácil acesso para sua posterior comercialização. § 3º Os recipientes a que se refere o 

§ 2º deste artigo deverão ser utilizados para armazenar os resíduos recicláveis e 

reutilizáveis, de forma separada, identificados com as cores padronizadas para 

reciclagem, na forma abaixo: I – verde, para armazenamento do vidro; II – azul, para 

armazenamento de papel e papelão; III – vermelha, para armazenamento dos plásticos; e 

IV – amarela, para armazenamento de alumínio. 

 

 O artigo quarto (4º) determina que no início de cada ano letivo, será formado um 

Conselho constituído por pais, alunos, professores e funcionários em cada unidade 

escolar, com o objetivo de discutir e planejar as ações a serem desenvolvidas, e visando 

sensibilizar a comunidade escolar sobre a importância da participação no Programa 

“Reciclagem nas Escolas”. § 1º Compete ao Conselho, juntamente com a direção da 

escola, apresentar semestralmente o balanço financeiro do produto obtido com o 

material reciclado. § 2º Caberá ainda ao Conselho: I – planejar e executar ações com 

objetivo de recolher materiais recicláveis e reutilizáveis junto à comunidade onde a 

escola esteja instalada; II – promover atividades didáticas com o propósito de difundir a 

educação ambiental dentro e fora da escola; III – participar e organizar, junto à 

comunidade, ações referentes à conservação e preservação do meio ambiente; IV – 

instituir o espaço físico que será destinado ao armazenamento dos materiais recicláveis 

e reutilizáveis recolhidos pelos alunos, bem como os doados pela comunidade; V – 

manter o controle da quantidade dos materiais recicláveis e reutilizáveis que entram no 

recinto escolar; VI – organizar gincanas com o objetivo de ampliar a participação dos 

alunos na coleta de materiais recicláveis e reutilizáveis.  

 

 O artigo quinto (5º) dispõe que o lucro financeiro obtido com a comercialização 

dos resíduos recicláveis e reutilizáveis será revertido em benefício próprio para a escola, 

podendo ser doado a alguma instituição que preste um serviço social, seja ela pública ou 

particular. E ao final o artigo sexto (6º) determina que esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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FORMA 

 A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adéqua aos princípios que regem a 

competência legislativa, assegurada ao Município, insculpidos no artigo 30, I da 

Constituição Federal. Da mesma, não conflita com a competência privativa da União 

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) nem tampouco concorrente (União Federal, 

Estados e Distrito Federal - artigo 24 da C.F/88.). 

INICIATIVA 

 A iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se de acordo como os 

termos do artigo 39, I, c/c artigo 44 da L.O.M., adequada ao Regimento Interno da 

Câmara Municipal. 

 Num primeiro momento a iniciativa pode levantar questionamentos, 

notadamente no que se refere a implantação do programa nas escolas estaduais e 

particulares situadas no município. Porém, ao se analisar o bojo do projeto de lei, 

não se verifica a obrigatoriedade de implantação do programa por parte das 

escolas ali citadas, e tão somente se estabelece diretrizes para que os projetos que 

venham a ser implantados nas escolas municipais, estaduais e particulares situadas 

na circunscrição municipal sigam os mesmos regramentos. 

 Daí porque, não há que se falar em invasão à competência legislativa de 

outros entes da federação, o que assegura a iniciativa legislativa por parte da 

ilustre vereadora. 

 Nesta senda, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito 

Municipal Brasileiro, 13ª edição, Malheiros, página 587: 

 
“ Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 
´sobre assuntos de interesse local´, bem como a de ´suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber´ a – ou seja, em 
assuntos em que predomine o interesse local – ampliam 
significativamente a atuação legislativa da Câmara de 
Vereadores. (...) Leis de iniciativa da Câmara, ou mais 
propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica 
municipal não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do 
prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre 
as matérias previstas nos arts. 61, §1º e 165 da CF, as que se 
inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de 
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iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo local, 
os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e 
atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração 
Pública Municipal; matéria de organização administrativa e 
planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação 
de cargos, funções ou empregos públicos na Administração 
direta, autarquia e fundacional do Município; o regime jurídico 
único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e 
aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias, o orçamento anual e os critérios suplementares 
e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao 
prefeito e à Câmara, na forma regimental.” . (grifo nosso). 

 

 Isto posto, o P.L., na forma em que se encontra, não apresenta, em nosso 

modesto entendimento, S.M.J., obstáculos legais à sua tramitação. 

 

QUORUM 

 Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

 CONCLUSÃO 

  Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de 

tramitação do Projeto de Lei n° 7.495/2019, para ser submetido à análise das 

‘Comissões Temáticas’ da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-se 

expressamente que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo, 

sendo que a decisão final a respeito, compete única e exclusivamente aos ilustres 

membros desta Casa de Leis. 

 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 
Marco Aurélio de Oliveira Silvestre 

Diretor Jurídico 


